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APELAÇÃO.  AÇÃO  RESSARCITÓRIA.
JULGAMENTO  DE  IMPROCEDÊNCIA.
IRRESIGNAÇÃO. SUSCITAÇÃO DE OCORRÊNCIA
DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.  INTIMAÇÃO
PARA  ESPECIFICAÇÃO DAS  PROVAS  A SEREM
PRODUZIDAS. INÉRCIA DA PARTE. PRECLUSÃO.
DESNECESSIDADE  DE  DILAÇÃO  PROBATÓRIA.
PRECEDENTES DO  SUPERIOR  TRIBUNAL  DE
JUSTIÇA.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO QUE SE IMPÕE.

- É permitido ao julgador, após a formação do seu
convencimento, proceder com o imediato julgamento
do  processo,  sem  que  tal  proceder  implique  em
cerceamento  do  direito  de  defesa,  quando a  parte,
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intimada  para  especificar  as  provas  que  pretendia
produzir,  mantém-se silente,  situação  em  que  se
opera  a  preclusão  de  seu  direito  à  produção  de
prova.

- Desprovimento do recurso que se impõe.

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprovimento o apelo.

Trata-se  de  APELAÇÃO,  fls.  77/81,  interposta  por
Ângela dos Santos Medeiros,  com o intuito  de ver  reformada a sentença de fls.
72/75,  prolatada pela Juíza de Direito da 2ª  Vara da Fazenda Pública,  que julgou
improcedentes os pedidos por ela formulados na exordial da Ação de Danos de que
cuidam os presentes autos, proposta em desfavor da  STTP  - Superintendência de
Trânsito e Transportes Público e do Município de Campina Grande, consoante se
extrai do respectivo excerto dispositivo abaixo reproduzido:

Mediante  tais  considerações,  JULGO
IMPROCEDENTES os pedidos formulados na inicial
e,  por  conseguinte,  declaro  extinto  o  processo  nos
termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo
Civil.
Condeno  o  vencido  ao  pagamento  de  honorários
advocatícios que fixo em R$ 300,00 (trezentos reais),
entretanto,  suspensa  a  exequibilidade,  em  fase  da
gratuidade deferida.

Em suas razões,  defendeu a recorrente a ocorrência
de  cerceamento  de  defesa,  considerando  que,  em  momento  algum,  requereu  o
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julgamento antecipado da lide, tendo tal medida decorrido de decisão exclusiva do
magistrado a quo, razão pela qual, em seu entender, seria imprescindível a anulação
da  sentença.  Sustentou,  outrossim,  a  necessidade  de  enfrentamento  expresso  da
matéria, para fins de futura interposição de Recursos Especial e Extraordinário, acaso
não seja o decisum modificado.

Devidamente  intimados  os  promovidos acerca
dessas insurgências,  apenas a  STTP - Superintendência de Trânsito e Transportes
Público apresentou  contrarrazões,  às  fls.  91/102,  pugnando  pela  manutenção  da
sentença, sob o fundamento de ausência de comprovação de nexo causal entre o fato
ilícito e dano produzido, bem ainda de demonstração de culpa de quaisquer de seus
agentes.

A  Procuradoria de Justiça,  através da  Dra.  Vanina
Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, não se manifestou quanto ao mérito, às fls. 112/114.

É o RELATÓRIO.

VOTO

Desde logo, impende consignar que a única questão
a ser debatida nesta instância recursal diz respeito à verificação de ocorrência de cer-
ceamento de defesa, decorrente do proferimento de julgamento antecipado pelo jul-
gador de primeiro grau, na espécie.

Ora, como é cediço, tal proceder– o qual, aliás, consti-
tui-se em eficaz instrumento de celeridade, economia e efetividade da prestação ju-
risdicional- encontra previsão expressa na legislação processual cível, restando devi-
damente autorizado,  em verificando o magistrado que os elementos  constantes dos
autos são suficientes ao imediato enfrentamento do mérito processual.

Esse é o entendimento encontrado na jurisprudência
do Superior Tribunal de Justiça, senão vejamos:
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AGRAVO  REGIMENTAL  NO  RECURSO
ESPECIAL.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE
INADMITIU  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO
ANULATÓRIA DE ATO JURÍDICO. ALIENAÇÃO
DE  IMÓVEL  OUTORGA  UXÓRIA.
INADMISSIBILIDADE  DO  APELO  EXTREMO
QUANDO APRESENTADA TESE GENÉRICA DE
VIOLAÇÃO  A  DIPLOMA  LEGAL,  SEM
INDICAÇÃO  DOS  ARTIGOS  SUPOSTAMENTE
INTERPRETADOS  DE  FORMA  DIVERSA  POR
TRIBUNAIS  NACIONAIS.  APLICAÇÃO  DA
SÚMULA  N.  284  DO  STF.  1.  Ausência  de
demonstração clara e objetiva de dispositivos de Lei
federal supostamente interpretados de forma diversa
por  tribunais.  Incidência  do  enunciado  sumular  n.
284 do STF.  2. A jurisprudência do STJ é no sentido
de que o julgamento antecipado da lide (  artigo 330,  
inciso  I,  parte  final,  do  CPC  )  não  configura  
cerceamento  de  defesa,  quando  constatada  a
existência  de  provas  suficientes  para  o
convencimento  do  magistrado.  Nesse  contexto,  a
revisão  do  entendimento  acerca  da  suficiência  dos
elementos probatórios constantes dos autos esbarra
no óbice estabelecido na Súmula nº 7/STJ. 3. Agravo
regimental  desprovido.  (STJ;  AgRg-REsp  1.115.769;
2009/0004973-0;  Quarta  Turma;  Rel.  Min.  Marco
Buzzi; DJE 23/05/2013; Pág. 831) - destaquei.

Nada obstante essa autorização legal, no caso telado,
ao que se constata,  diante do protesto genérico de provas na petição inicial,  teve o
Juiz a quo o cuidado de, antes de sentenciar o feito, determinar a intimação da parte
autora para a sua devida especificação, por meio do despacho de fl. 67. 
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A  demandante,  no  entanto,  manteve-se  silente,
consoante se verifica da certidão de fl. 71,  de modo a se operar a preclusão de seu
direito à produção probatória.

A propósito:

PROCESSUAL  CIVIL.  PRODUÇÃO  DE  PROVAS.
INTIMAÇÃO  PARA  ESPECIFICAÇÃO  DAS
PROVAS  A SEREM  PRODUZIDAS.  INÉRCIA DA
PARTE.  PRECLUSÃO  CARACTERIZADA.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA. NÃO
OCORRÊNCIA.

1. O requerimento de produção de provas divide-se
em dois momentos. O primeiro consiste em protesto
genérico  na  petição  inicial,  e  o  segundo,  após
eventual contestação, quando intimada a parte para a
especificação das provas.

2. Intimada a parte para especificação das provas a
serem produzidas e ausente a sua manifestação, resta
precluso  o  direito  à  prova,  mesmo  que  haja  tal
pedido na inicial. Precedentes.

3. Não se configura cerceamento de defesa a hipótese
em  que  a  parte  autora,  após  a  contestação,  foi
intimada  para  especificação  das  provas,  contudo,
manteve-se  silente,  o  que  resulta  em  preclusão,
mesmo  que  tenha  havido  pedido  na  inicial.
Precedentes. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1376551, Relator Ministro Humberto
Martins, Data de Julgamento 18/06/2013)

Em  face dessa  peculiaridade,  tenho  por clara  a
inocorrência  de  cerceamento  de  defesa,  com  o  julgamento  antecipado  da  lide,
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porquanto  impossível  a  realização  de  instrução,  como  pretendido  nas  razões
recursais, sem a manifestação prévia de interesse da parte nesse sentido.

Deste modo, a única conclusão possível é no sentido
de  inexistência  de qualquer  mácula  capaz  de  ensejar  a  nulidade  da  sentença,
devendo essa ser mantida, por conseguinte, incólume.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO
RECURSO.

É o VOTO. 

Participaram  do  julgamento,  os  Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira (Presidente), Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho (Relator) e João Alves da Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 28 de abril de 2016 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador 

          Relator
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